
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 002/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

003/2026

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Art.
74,  caput,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e  suas  atualizações
posteriores,  para  a  contratação  do  proponente  COMPANHIA
ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 08.324.196/0001-81, com o valor total anual de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente à Contratação de empresa
especializada na Prestação de Serviços de Fornecimento de Energia
Elétrica,  para atender as necessidades da Câmara Municipal  de
Senador Georgino Avelino/RN.
                   Em razão disso, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído, DETERMINO que se proceda a publicação
em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei
Federal nº 14.133/2021.
 
Senador Georgino Avelino/RN, 05 de janeiro de 2026.
 
 
 
 
ROSELI MARIA DA COSTA
Presidenta da Câmara Municipal Senador Georgino Avwlino/RN
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